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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   48.400,00
  1 3 48.400,00
 T O T A L   48.400,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 48.400,00
 NOVEMBRO   5.800,00
 DEZEMBRO   42.600,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 48.400,00 48.400,00 0,00
TOTAL GERAL    48.400,00 48.400,00 0,00

 DECRETO Nº 59.829, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social no Instituto 
de Pagamentos Especiais de São Paulo - IPESP, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 616.700,00 

(Seiscentos e dezesseis mil, setecentos reais), suplementar ao 
orçamento do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo - 
IPESP, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PAGAMENTOS
 ESPECIAIS DE SÃO PAULO - IPESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  224.700,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  373.000,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 4  19.000,00
 T O T A L 4  616.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2015.4209 ADM. INST. PAG. ESPECIAIS
 SP IPESP   616.700,00
  4 1 616.700,00
 T O T A L   616.700,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS
 DE SÃO PAULO - IPESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 4  616.700,00
 T O T A L 4  616.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2015.4209 ADM. INST. PAG. ESPECIAIS
 SP IPESP   616.700,00
  4 3 616.700,00
 T O T A L   616.700,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS
 DE SÃO PAULO - IPESP
 T O T A L 4 1 616.700,00
 NOVEMBRO   308.350,00
 DEZEMBRO   308.350,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS
 DE SÃO PAULO - IPESP
 T O T A L 4 3 616.700,00
 NOVEMBRO   308.350,00
 DEZEMBRO   308.350,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 616.700,00 0,00 616.700,00
TOTAL GERAL    616.700,00 0,00 616.700,00

 DECRETO Nº 59.830, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social na Caixa 
Beneficente da Polícia Militar, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 388.000,00 (Tre-

zentos e oitenta e oito mil reais), suplementar ao orçamento 
da Caixa Beneficente da Polícia Militar, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 

com a propriedade de João Carlos Barbosa e José Luchiari e 
com a área "F", destinada a área verde (matrícula nº 25.878); 
daí segue com azimute 194º16'23" por 103,01m até o ponto 
titulado "4"; segue à direita confrontando com área da mesma 
propriedade, com azimute 13º12'11" por 67,74m até o ponto 
aqui designado "A27"; segue à esquerda confrontando com 
área da mesma propriedade, com azimute 5º13'58" por 37,77m 
até o ponto aqui designado "A28"; segue à direita confrontando 
com a propriedade de João Carlos Barbosa e José Luchiari, com 
azimute 119º58'00" por 7,48m até o ponto inicial 5, encerrando 
uma área de 193,44m2 (cento e noventa e três metros quadrados 
e quarenta e quatro decímetros quadrados).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.827, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere da administração da Secretaria da 
Educação para a da Secretaria da Segurança 
Pública, parte da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da Secretaria 

da Educação para a da Secretaria da Segurança Pública, parte de 
área maior cadastrada no SGI sob o nº 38.950, onde se encontra 
instalada a EE Major Juvenal Alvim, localizada na Alameda 
Lucas Nogueira Garcez, nº 1.007, Município de Atibaia, com 
4.814,77m2 (quatro mil, oitocentos e quatorze metros quadrados 
e setenta e sete decímetros quadrados), conforme identificada 
nos autos do processo SE-830/09 (CC-50.737/13).

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à construção de unidade da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.828, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social em 
Diversos Órgãos da Administração Pública, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 48.400,00 (Qua-

renta e oito mil, quatrocentos reais), suplementar ao orçamento 
de Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  48.400,00
 T O T A L 1  48.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   48.400,00
  1 3 48.400,00
 T O T A L   48.400,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA - FAMEMA
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  48.400,00
 T O T A L 1  48.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5273 APERFEIÇOAMENTO AÇÕES
 SAÚDE PROMOV. HOS   48.400,00
  1 3 48.400,00
 T O T A L   48.400,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA - FAMEMA
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  48.400,00
 T O T A L 1  48.400,00

Estrada Dom João Nery, no Distrito de Guaianazes, localizada no 
lado esquerdo de quem da Estrada Velha São Paulo - Rio, entra 
na Estrada Dom João Nery, em direção a Guaianazes, perten-
cente à matrícula nº 104.023, do 7º CRI de São Paulo/ Capital, 
representada no desenho SABESP TGT-0234/10-R1, com as 
seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto titulado 
M, situado na divisa com área "1B", de propriedade de Birmann 
S/A Comércio e Empreendimentos (matrícula nº 104.022) e pro-
priedade de Antonio Contheras, do ponto titulado M ao ponto 
A11 com azimute de 343º42'23" e distância de 7,95m, confron-
tando com área "1B", de propriedade de Birmann S/A Comércio 
e Empreendimentos (matrícula nº 104.022); do ponto A11 ao 
ponto A10 segue à direita com azimute 129º21'16" por 10,29m, 
confrontando com área da mesma propriedade; do ponto A10 ao 
ponto A9 segue à direita com azimute 210º04'23" por 3,78m, 
confrontando com área da mesma propriedade; do ponto A9 
ao ponto titulado M segue à direita com azimute 299º30'00" 
por 4,40m, confrontando com propriedade Antonio Contheras, 
encerrando uma área de 31,41m2 (trinta e um metros quadrados 
e quarenta e um decímetros quadrados);

II - área 2: (14-13A-13-12A-A12-A7-A13-A14-A15-A16-14) 
= 362,89m2 (trezentos e sessenta e dois metros quadrados e 
oitenta e nove decímetros quadrados), faixa de terreno em um 
lote de terra denominado "área 2B", situada à Estrada Dom 
João Nery, no Distrito de Guaianazes, localizada no lado esquer-
do de quem da Estrada Velha São Paulo - Rio entra na Estrada 
Dom João Nery, em direção a Guaianazes, pertencente à matrí-
cula nº 104.023, do 7º CRI de São Paulo/ Capital, representada 
no desenho SABESP TGT-0234/10-R1, com as seguintes medidas 
e confrontações: inicia-se no ponto titulado 14, confrontando 
com a área Verde, de propriedade de Birmann S/A Comércio 
e Empreendimentos (matrícula nº 25.878); do ponto titulado 
14 ao ponto titulado 13A com azimute 181º08'37" e distância 
de 18,00m; do ponto titulado 13A ao ponto titulado 13 com 
azimute 271º08'37" e distância de 1,50m; do ponto titulado 13 
ao ponto titulado 12A com azimute 181º08'37" e distância de 
36,60m, confrontando desde o ponto A14 com área "F", rema-
nescente de área maior, destinado à área Verde, de propriedade 
de Birmann S/A Comércio e Empreendimentos (matrícula nº 
25.878); do ponto titulado 12A ao ponto A12 com azimute de 
200º56'16" e distância de 41,02m, confrontando com área de 
mesma propriedade; do ponto A12 ao ponto A7 com azimute de 
343º42'23" e distância de 9,89m, confrontando com área "1B", 
de propriedade de Birmann S/A Comércio e Empreendimentos 
(matrícula nº 104.022); do ponto A7 ao ponto A13 com azimute 
de 23º25'34" e distância de 36,18m, confrontando com área da 
mesma propriedade; do ponto A13 ao ponto A14 com azimute 
de 12º07'19" e distância de 9,84m; do ponto A14 ao ponto A15 
com azimute de 358º17'00" e distância de 27,60m; do ponto 
A15 ao ponto A16 com azimute de 349º51'27" e distância de 
13,32m, confrontando com área da mesma propriedade desde 
o ponto A7 até aqui; do ponto A16 ao ponto titulado 14 segue 
com azimute 91º08'37" por 6,31m, confrontando com área "F", 
destinado à área Verde, de propriedade de Birmann S/A Comér-
cio e Empreendimentos (matrícula nº 25.878), encerrando uma 
área de 362,89m2 (trezentos e sessenta e dois metros quadrados 
e oitenta e nove decímetros quadrados);

III - área 3: (12A-13-13A-A14-A17-12A) = 122,77m2 (cento 
e vinte e dois metros quadrados e setenta e sete decímetros 
quadrados), faixa de terreno em uma área verde (F) situada na 
Estrada Dom João Nery, no Distrito de Guaianazes, localizada no 
lado esquerdo de quem da Estrada Velha São Paulo - Rio, entra 
na Estrada Dom João Nery, pertencente à matrícula nº 25.878 
(em área maior) do 7º CRI de São Paulo/ Capital, representada 
no desenho SABESP TGT-0234/10-R1, com as seguintes medidas 
e confrontações: partindo-se do vértice titulado 12A situado 
na área "2B", de propriedade de Birmann S/A Comércio e 
Empreendimentos (matrícula nº 104.023), segue pela referida 
divisa por 36,60m até o ponto 13; segue à direita com azimute 
91º08'37" por 1,50m até o ponto aqui designado 13A; segue 
à esquerda com azimute 1º08'37" por 9,50m até o ponto aqui 
designado A14, confrontando com área "2B", de propriedade 
de Birmann S/A Comércio e Empreendimentos (matrícula nº 
104.023), desde o ponto titulado 12A até aqui; segue à direita 
confrontando com área da mesma propriedade, com azimute 
175º20'07" por 33,05m até o ponto aqui designado "A17"; 
segue à direita confrontando com área da mesma propriedade, 
com azimute 201º16'23" por 14,08m até o ponto inicial titulado 
12A (matrícula nº 104.023), encerrando uma área de 122,77m2 
(cento e vinte e dois metros quadrados e setenta e sete decíme-
tros quadrados);

IV - área 4: (5-A18-A19-A20-A21-A22-14-15-16-A23-A24-
A25-A26-4-5) = 2.144,05m2 (dois mil, cento e quarenta e quatro 
metros quadrados e cinco decímetros quadrados), faixa de 
terreno em uma área verde (F) situada na Estrada Dom João 
Nery, no Distrito de Guaianazes, localizada no lado esquerdo de 
quem da Estrada Velha São Paulo - Rio, entra na Estrada Dom 
João Nery, pertencente à matrícula nº 25.878 (em área maior) do 
7º CRI de São Paulo/Capital, representada no desenho SABESP 
TGT-0234/10-R1, com as seguintes medidas e confrontações: 
partindo-se do vértice titulado 113, situado na lateral da Aveni-
da Dom João Nery, junto as divisas com a propriedade de João 
Carlos Barbosa e José Luchiari; segue pela referida divisa com 
azimute de 119º58'00", por 87,79m até o ponto aqui designado 
"5"; segue confrontando com área da mesma propriedade, com 
azimute 178º49'37" por 15,94m até o ponto aqui designado 
"A18"; segue à direita com azimute 193º15'16" por 102,28m 
até o ponto aqui designado "A19"; segue à direita com azimute 
206º23'34" por 74,73m até o ponto aqui designado "A20"; 
segue à esquerda com azimute 148º23'21" por 73,48m até o 
ponto aqui designado "A21"; segue à direita em curva com 
ângulo interno 24º1'53" por 50,58m com raio 120,60m, até 
o ponto aqui designado "A22"; segue à direita com azimute 
174º16'20" por 49,95m até o ponto aqui designado "14", 
confrontando desde o ponto 5 até aqui com área da mesma 
propriedade; segue à direita confrontando com área "2B", de 
propriedade de Birmann S/A Comércio e Empreendimentos 
(matrícula nº 104.023), com azimute 271º04'03" por 10,81m 
até o ponto aqui designado "15"; segue à direita com azimute 
1º04'03" por 51,64m até o ponto aqui designado "16"; segue à 
esquerda com azimute 271º04'03" por 1,72m até o ponto aqui 
designado "A23", confrontando desde o ponto 14 até aqui com 
área "2B", de propriedade de Birmann S/A Comércio e Empre-
endimentos (matrícula nº 104.023); segue à direita em curva 
confrontando com área da mesma propriedade, com ângulo 
interno 24º1'53" por 44,85m com raio 115,48m, até o ponto 
aqui designado "A24"; segue à direita com azimute 328º23'21" 
por 77,01m até o ponto aqui designado "A25"; segue à direita 
com azimute 26º23'34" por 77,37m até o ponto aqui designado 
"A26"; segue à esquerda com azimute 14º03'53" por 14,03m 
até o ponto aqui designado "4", confrontando desde o ponto 
A23 até aqui com área de mesma propriedade; segue à esquerda 
confrontando com área "A", de propriedade de Birmann S/A 
Comércio e Empreendimentos (matrícula nº 104.021), com azi-
mute 14º16'23" por 103,01m até o ponto inicial 5, encerrando 
uma área de 2.144,05m2 (dois mil, cento e quarenta e quatro 
metros quadrados e cinco decímetros quadrados);

V - área 5: (5-4-A27-A28-5) = 193,44m2 (cento e noventa e 
três metros quadrados e quarenta e quatro decímetros quadra-
dos), faixa de terreno em um lote de terra denominado "área A" 
situada na Estrada Dom João Nery, no Distrito de Guaianazes, 
localizada no lado esquerdo de quem da Estrada Velha São Paulo 
- Rio, entra na Estrada Dom João Nery, pertencente à matrícula 
nº 104.021, do 7º CRI de São Paulo/Capital, representada no 
desenho SABESP TGT-0234/10-R1, com as seguintes medidas e 
confrontações: inicia-se no ponto titulado "5", situado na divisa 

a assistência prestada aos pacientes nos termos do Código de 
Ética Médica e demais legislações pertinentes.

Artigo 274 - A Ouvidoria do HCFMUSP atuará de forma 
sinérgica, integradora, mediadora e acolhedora, não tendo vin-
culação hierárquica com a Administração Superior.

§ 1º - O Ouvidor será indicado em lista tríplice pelo Conse-
lho Deliberativo e nomeado pelo Superintendente.

§ 2º - É vedado ao Ouvidor ter interesse, direto ou indireto, 
em quaisquer empresas ou pessoas sujeitas à área de atuação 
do HCFMUSP.

§ 3º - A estrutura, atribuições e competências da Ouvidoria 
do HCFMUSP serão disciplinadas em Regimento Interno próprio.

Artigo 275 - A Humanização tem como objetivo o desen-
volvimento de políticas e práticas em benefício dos usuários, 
estudantes e servidores em conjunto com as diversas áreas do 
HCFMUSP, em consonância com as políticas nacionais e estadu-
ais sobre o tema.

Parágrafo único - As políticas e práticas de Humanização 
serão executadas a partir de uma comissão vinculada à Adminis-
tração Superior do HCFMUSP, cujas atribuições e competências 
serão disciplinadas em Regimento Interno.

Artigo 276 - Os Regimentos Internos das unidades da Admi-
nistração Superior, dos Institutos, do Departamento de Unidades 
Descentralizadas, dos LIM e da Escola de Educação Permanente 
e demais unidades organizacionais deverão dispor sobre a 
estrutura, atribuições e competências dos gestores das unidades 
organizacionais não disciplinadas no Regulamento.

Parágrafo único - Os Regimentos Internos serão estabeleci-
dos por Deliberações do Conselho Deliberativo no prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da publicação em 
Diário Oficial deste Regulamento.

Artigo 277 - O Sistema de Administração de Pessoal, dis-
ciplinado no Decreto estadual nº 52.833, de 24 de março de 
2008, bem como demais Sistemas Administrativos que vigoram 
na administração autárquica do Estado, no que couber, serão 
disciplinados no Regimento Interno.

Artigo 278 - A criação, modificação ou extinção de Institu-
tos, Divisões, ou outras unidades organizacionais será efetivada 
por decreto, mediante proposta do Superintendente do HCF-
MUSP, aprovada pelo Conselho Deliberativo, respeitando-se 
a disponibilidade de recursos físicos, humanos, financeiros e 
orçamentários.

Parágrafo único - O Instituto de Neurologia e os demais Ins-
titutos criados por decreto terão prioridade em sua implantação, 
nos termos do "caput" deste artigo.

Artigo 279 - O processo eleitoral dos Conselhos Diretores 
e demais funções eletivas serão detalhados em Regimento 
Eleitoral cuja coordenação da elaboração recairá a um Comitê 
Eleitoral designado pelo Conselho Deliberativo, com manifes-
tação do Superintendente e do Diretor Clínico, sem prejuízo do 
disciplinado neste Regulamento.

§ 1º - É vedada aos membros do Comitê Eleitoral a 
candidatura a qualquer cargo ou função eletiva do HCFMUSP 
no processo eleitoral imediatamente posterior à vigência do 
Regimento Eleitoral.

§ 2º - O Regimento Eleitoral será estabelecido por resolução 
do Conselho Deliberativo no prazo de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias a contar da publicação em Diário Oficial deste 
Regulamento.

Artigo 280 - As portarias, deli-berações e demais atos 
administrativos emanados pelo HCFMUSP atualmente vigen-
tes continuam em vigor no que não confrontarem com este 
Regulamento.
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 DECRETO Nº 59.825, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, sem quaisquer ônus ou encargos, 
da Companhia Docas do Estado de São Paulo - 
CODESP, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, sem quaisquer ônus ou encargos, da 
Companhia Docas do Estado de São Paulo-CODESP, um imóvel 
urbano com benfeitorias, com área total de 507,51m2 (qui-
nhentos e sete metros quadrados e cinqüenta e um decímetros 
quadrados), parte da área maior, localizado ao lado do GATE 
12, Porto de Santos, Município de Santos, conforme descrito e 
caracterizado nos autos do Processo GS-562/13-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, visando 
à instalação da Delegacia de Polícia de Atendimento ao Turista-
DEATUR - Porto de Santos, da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo.

Artigo 2º - A cessão de uso de que trata este decreto será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.826, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de institui-
ção de servidão administrativa, pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, faixa de terra onde se encontra implanta-
do coletor de esgoto, parte integrante do Sistema 
de Esgotos Sanitários - S.E.S., situada no Bairro 
Guaianazes, zona urbana do Município e Comarca 
de São Paulo, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

instituição de servidão administrativa, pela Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, empresa con-
cessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, faixa 
de terra onde se encontra implantado coletor de esgoto, parte 
integrante do Sistema de Esgotos Sanitários, no município, ou a 
outro serviço público, situada no Bairro Guaianazes, Município e 
Comarca de São Paulo, descrita e caracterizada na planta cadas-
tral de código TGT-0234/10-R1 e memorial descritivo, constantes 
do processo ARSESP-170/2011-SSRH, referente ao cadastro 
SABESP n° 1737/137, medindo 2.854,56m2 (dois mil, oitocentos 
e cinquenta e quatro metros quadrados e cinquenta e seis decí-
metros quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, que 
consta pertencer a Birmann S/A Comércio e Empreendimentos:

I - área 1: (M-A11-A10-A9-M) = 31,41m2 (trinta e um 
metros quadrados e quarenta e um decímetros quadrados), faixa 
de terreno em um lote de terra denominado "área 2B", situada à 


